
- 276-

Lei n.o 1.765 de 18-12-52, discriminou as 
categorias de inativos aquinhoados com 
o abono de emergência entre os quais, 
item ID: 

"Os ferroviários extranumerários do. 
Central do Brasil, aposentados antes do 
regime de autonomia da Central 
(24-5-1941, Decreto-lei n.o 3.306) e para 
o abono especial temporário garantido 

pela Lei n.o 2.412, de 1.0 de fevereiro de 
1955 nas prescrições do § 2.° do art. 1", 
da última lei citada." 

6. Assim, frente ao exposto, coerente 
com o procedimento uniformemente 
mantido, indefiro o pedido de fls. 31, 
não obstante o pronunciamento favorável 
do parecer de fls. 33-v.-34. 

Arquive-se. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - CLASSIFICAÇÃO - EST ATtSTICA 
- I.B.G.E. 

- Não cabe o enquadramento na série de classe de esta
tístico, de ocupantes da carreira de estatístico-auxiliar, que nela 
ingressarem mediante aproveitamento ou transformação de 
funções. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCFSSO N.o 445-61 

RELATÓRIO 

Consulta a Divisão de Classificação de 
Cargos do DASP., sôbre como pro
ceder ao enquadramento de cargos da 
carreira de Estatístico-Auxiliar do Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatís
tica (1. B. G. E. ), escalonada da classe 
E à classe H. 

Cita o órgão consulente decisão desta 
C. C. C., de 7 de abril próximo findo, 
que, por maioria, determinou o enqua
dramento dos ocupantes das classes F, G 
e H da referida carreira na série de 
classes de Estatístico, Código TC-
1.401-17-A, desde que nomeados median
te concurso público de provas. 

A dúvida reside, entretanto, segundo 
informa a D. C. C., em que ..... "nem 
todos os Estatísticos-Auxiliares do Ins
tituto Brasileiro de Geografia, e Estatís
tica foram nomeados mediante concurso 
público de provas. Alguns o foram mas 
para fins de admissão como recensea
dores, passando, posteriormente, a Es
tatístico-Auxiliares. De acõrdo, entretan
to, com a situação atual, a todos é asse-

gurado acesso à. carreira de Estatístico". 
l!: o relatório. 

VOTO 

Não insistiremos sôbre as razões que 
levaram esta Comissão a decidir pelo en
quadramento dos ocupantes das classes 
F a H da carreira de Estatístico-Auxi
liar, nomeados mediante concurso público 
de provas, na série de classes de Estatís
tico, Código TC- 1.401-17-A, eis que a 
matéria foi exaustivamente examinada 
no processQ mencionado pela D. C. C. 
Mas, uma das razões que me levaram, 
naquela oportunidade, a concordar com 
o voto do Relator foi, precisamente, o 
grau de conhecimentos exigidos nos con
cursos públicos de provas realizados para 
provimento de cargos daquela carreira, 
pràticamente equivalentes aos dos con
cursos para Estatísticos, além, natural
mente, das conseqüências, decorrentes do 
veto apôsto a determinada disposição da 
Lei n.O 3.780, de 1960. 

Dai se infere que, em nossa opinião, 
só se pode assegurar o enquadramento 
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de ocupantes da carreira de Estatístico
Auxiliar na série de classes de Estatís
tico, quando foram nomeados para cargos 
iniciais daquela carreira, mediante con
curso especifico. No caso das autarquias, 
parece-nos necessário. ainda, exame dos 
programas, a fim de verificar se aprl'
sentam o mesmo grau de complexidade 
dos exigidos para a administração direta. 
Assim, não há como admitir-se o enqu<J,
dramento na série de classes de EstatIs
tico de ocupantes da carreira de Esta
tIstico-Auxiliar que nela ingressaram 
mediante aproveitamento ou transforma
ção de funções, ainda que tenham feito 
concurso público ou prova de habilitação 
para recenseadores. 

Há, ainda, a ponderar que os ocupan
tes da classe E da carreira de EstatIstico
Auxiliar, mesmo que nela tenham in
gressado mediante concurso público de 

provas, com o mesmo grau de comple
xidade do exigido para a administração 
direta, não podem ser enquandrados na 
série de classes de Estatístico, em face da 
decisão desta C. C. C., embora contra o 
meu voto, tomada em sessão de 9 do 
corrente, no processo n.G 74-61. 

Rio de Janeiro, em 18 de maio de 1961. 
- Clenício da Silva Duarte, Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, o Plenário da 
Comissão de Classificação de Cargos 
s.provou, por unanimidade, o parecer do 
Relator. 

Rio de Janeiro, em 19 de maio de 1961. 
- A. Fonseca Pimentel, Presidente. -
Clenfcio da Silva Duarte, Membro. -
Valdir Jansen Pereira, Membro. - Pe
dro Augusto Cimeiros, Membro. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVI
ÇO - LA.P.I. 

- Conta-se, para todos os efeitos, o tempo de serviço pres
tado por servidor do I.A.P.I. à Comissão Organizadora da mes
ma autarquia. 

MINISTmIO DO TRABALHO E PREVID1!:NCIA SOCIAL 

PROCESSO 5.° 150.609/57 

PARECER 

Servidor do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Industriários (l. A. P. I.) 
pretende seja averbado, para todos os 
efeitos, o tempo de serviço prestado à 
Comissão Organizadora daquela autar
flula, no período de abril de 1937 até 
a data em que, com a instalação do Ins
tituto, tomQu posse de cargo efetivo na 
referida entidade. 

2. Foi-lhe deferida a contagem do 
mencionado tlempo de serviço, tão-sO
mente para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, negando-se a incidência 
à espécie do ~art. 268 do vigente Estatuto 
dos Funcionários (Lei n.- 1.711, de 28 

de outubro de 1952), por se entender, 
nos têrmos do art. 7.°, n.o m, do Decreto 
n.0 31.922; de 15 de dezembro de 1952, 
que aquêle artigo do Estatuto só bene
ficia os que eram funcionários da União 
em 1.0 de novembro de 1952. 

3. Daí o recurso ao Exmo. Sr. Ministro 
do Trabalho Indústria e Comércio, in
terposto pelo requerente, vindo o pro
cesso a êste Departamento por solicitação 
do Ministério Público da Justiça do Tra
balho. 

4. A D. P., dêste Departamento, exa
minando a matéria, opinou no sentido 
do item 2 acima, negando, por conse
guinte, provimento aQ recurso. Nada 




